
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná

LEI Nº 12.133.

Autor: Poder Executivo.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no
Orçamento-Programa de 2026.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso
das atribuições legais, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento-
Programa de 2026 Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 896.247,17 (oitocentos e noventa e
seis mil, duzentos e quarenta e sete reais e dezessete centavos), destinado à Agência Maringá
de Inovação e Tecnologia - AMTECH, observada a seguinte classificação orçamentária:

CRIAÇÃO:

ÓRGÃO - AGENCIA MARINGA DE TECNOLOGIA E INOVACAO - AMTECH
UNIDADE - FUNDO MUNICIPAL DE CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVACAO DE

MARINGA - FMCTI
35.020.19.572.0006.2204 - APOIO E REALIZACAO DE ATIVIDADES PARA O

DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO E INOVACAO
4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02395 - Programa Pacto pela Inovação - Resolução SEIA Nº 118/2025 - Termo de

Adesão - FMCTI.......................R$ 896.247,17

Art. 2.º Para a cobertura do Crédito Adicional Especial de que trata o artigo
anterior, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar os recursos definidos no art. 43, §
1.º, inciso I, da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 11 de março de 2026.

Boletim de Serviço Eletrônico em 17/03/2026
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Documento assinado eletronicamente por Diego Alves Ferreira, Chefe de Gabinete, em 16/03/2026, às

11:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida Provisória nº 2200-2, de 24 de

agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Silvio Magalhães Barros II, Prefeito Municipal, em

16/03/2026, às 17:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8146095 e o

código CRC A0C12BB6.

Referência: Processo nº 01.02.00039129/2026.04 SEI nº 8146095
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